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RESUMO 
 

A assistência oncológica, assim como ocorre com outros serviços de saúde, é materializada por 
meio de Políticas Públicas, no caso específico, a Política Oncológica. Um ponto sensível deste 
tipo de assistência é o fornecimento de medicamentos oncológicos, por ser objeto de demandas 
que, por vezes, são solucionadas apenas na via judicial. Destarte, a litigiosidade entre os 
usuários do SUS e o Poder Público suscita indagações sobre a integralidade da mencionada 
política pública. Neste sentido, o conhecimento do fornecimento dos medicamentos 
oncológicos a partir da proposta normativa da administração pública é importante para constatar 
eventuais distorções e gerar reflexões, discussões e o aperfeiçoamento da matéria. Assim, trata- 
se pesquisa aplicada, com abordagem qualitativa. Se deu de modo bibliográfico, documental e 
estudo de caso. Foi possível verificar que o Estado de Rondônia busca atender à população, 
tanto da maneira inicialmente proposta pela Política Pública, quanto a partir de iniciativas 
complementares. Os esforços logísticos e orçamentários para suprir as demandas da população 
por medicamentos oncológicos, porém, revelam latente descompasso entre a manutenção dos 
serviços de oncologia proposta pelo Sistema Único de Saúde e as demandas da população com 
a judicialização pelo fornecimento de medicamentos oncológicos. A aferição de sucesso ainda 
esbarra na necessidade maior transparência na organização do atendimento à população, sob o 
aspecto logístico e administrativo. 
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1 INTRODUÇÃO 

A pesquisa investiga o fornecimento dos medicamentos oncológicos pelo SUS, ponto 
sensível e de significativas discussões quanto à manutenção da Política Oncológica do Sistema 
Único de Saúde (SUS), no âmbito do Estado de Rondônia. Estas discussões possuem 
repercussão multidisciplinar, pois envolvem aspectos financeiros, jurídicos, farmacêuticos, 
medicinais e administrativos. 

A relevância teórica consiste em contribuir científica e academicamente para o estímulo 
de pesquisas de fomento a execução racional e eficiente dos serviços de saúde pública, 

para atender o princípio da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição da 
República Federativa do Brasil (Brasil, 1988). 

A relevância prática se consubstancia na contribuição profissional para detectar 
eventuais falhas na política oncológica acerca do acesso aos medicamentos oncológicos. 
Outrossim, busca constatar e conferir transparência e disseminação das informações que, 
inclusive, são um dos resultados esperados para a sociedade com a execução do Plano 
Estratégico para a Saúde, formulado pela SESAU, como dispõe o Mapa Estratégico para a 
Saúde 2020-2023 para sensibilizar usuários, a população e os órgãos de jurisdição sobre o 
aspecto holístico-teórico e prático deste serviço que é parte da política oncológica (Rondônia, 
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2019). 
Assim, o foco e os recortes temporal e territorial da pesquisa recaíram sobre o Estado 

de Rondônia, no período do Plano Estadual de Saúde Vigente, que findará no final de 2023, 
ano de elaboração deste artigo. 

Almejando retratar de forma precisa a realidade regional, a indagação do artigo é saber 
como se dá o fornecimento de medicamentos oncológicos pelo SUS, no âmbito do Estado de 
Rondônia? 

O objetivo da pesquisa visa verificar como ocorre o fornecimento destes medicamentos 
pelo SUS, no âmbito do Estado de Rondônia, que foi viabilizada por três objetivos específicos, 
quais sejam, (i) constatar como se dá na assistência oncológica integral pelo SUS, desta Unidade 
Federativa, mediante os órgãos atuantes, dentre os quais, os Centros de Assistência de Alta 
Complexidade em Oncologia (CACON) e pelas Unidades de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON); (ii) identificar as iniciativas de aperfeiçoamento na execução da política 
oncológica e do acesso aos medicamentos oncológicos, (iii) verificar como ocorre o 
fornecimento de medicamentos aos pacientes com neoplasia. 
 
2 RELATO DE CASO/EXPERIÊNCIA 

A abordagem da pesquisa é qualitativa e tem como procedimento o estudo de caso, ao 
focar em verificar como ocorre o fornecimento dos medicamentos oncológicos pelo SUS no 
âmbito do Estado de Rondônia, subsumindo à definição de Yin (2015, p. 4): “estudo de caso 
permite que os investigadores foquem um “caso” e retenham uma perspectiva holística e do 
mundo real [...]”. 

A pesquisa também é bibliográfica e documental porque se respalda em normas, artigos 
científicos, instrumentos de gestão do Governo do Estado de Rondônia, livros, nota técnica e 
jurisprudências que tratam do tema exposto. Vale mencionar as palavras de Gil (2022, p. 44) 
ao arrematar que a pesquisa “bibliográfica se fundamenta em material elaborado por autores 
com o propósito específico de ser lido por públicos específicos. A pesquisa documental vale-se 
de toda sorte de documentos, elaborados com finalidades diversas, como assentamento, 
autorização, comunicação etc.”. 
 
3 DISCUSSÃO 

A Política Oncológica do SUS é espécie das Políticas de Saúde, voltada para o 
tratamento de pessoas acometidas por neoplasias. A cronologia de ampliação da política a partir 
dos anos 1990, com normas e regulamentos, decorreu conforme quadro abaixo: 

 
Quadro 1 – Evolução cronológica das normas e regulamentos sobre Política Oncológica 
Norma / Regulamento Objeto 
Portaria nº 3.535, de 2 de setembro 
de 1998 

Estabeleceu critérios para cadastramento de centros de 
atendimento em oncologia. 

Portaria nº 2.439, de 08 de 
dezembro de 2005 

Instituía a Política Nacional de Atenção Oncológica: 
Promoção, Prevenção, Diagnóstico, Tratamento, 
Reabilitação e Cuidados Paliativos, a ser implantada em 
todas as unidades   federadas, respeitadas  as 
competências das três esferas de gestão (Brasil, 2005). 

Lei nº 12.732, de 22 de novembro 
de 2012 

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com 
neoplasia maligna comprovada e a fixação de prazo para 
seu início (Brasil, 2012). 

Portaria nº 252, de 19 de fevereiro 
de 2013 

Instituiu a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 
Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) (Brasil, 2013a) 
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Portaria nº 483, de 1º de abril de 
2014 

Redefiniu a Portaria nº 252, de 19 de fevereiro de 2013 
(Brasil, 2014). 

Portaria nº 874, de 16 de maio de 
2013 

Marco na Assistência Oncológica, instituiu a Política 
Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede 
de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 
 

Ainda vigente, a Portaria nº 874, de 16 de maio de 2013 conferiu os contornos mais 
próximos do retrato atual da Política Oncológica, definido que as Redes de Atenção à Saúde se 
dariam mediante os Componentes da Atenção Básica, da Atenção Domiciliar e da Atenção 
Especializada, Sistemas de Apoio, Regulação, Componentes Logísticos e Governança. 

Quanto ao fornecimento de medicamentos oncológicos no SUS, embora tenha 
natureza de assistência farmacêutica, contudo, não se confunde com esta, por estar contida na 
Assistência Oncológica. 

Emblematicamente, a Nota Técnica n. 957/2018/NJUD/SE/GAB/SE/MS, esclarece de 
modo assertivo, que é distinta a assistência farmacêutica da assistência oncológica, na 
dispensação de medicamentos oncológicos no âmbito do SUS (Brasil, 2018): 
 

É importante esclarecer, que a assistência oncológica no SUS não se constitui em 
assistência farmacêutica, a que, no geral e equivocadamente, se costuma resumir o 
tratamento do câncer. Ela não se inclui no bloco da Assistência Farmacêutica, mas no 
bloco da Assistência à Saúde de Média e Alta Complexidade (MAC) e é ressarcida 
por meio de procedimentos específicos (cirúrgicos, radioterápicos, quimioterápicos e 
iodoterápicos). Para esse uso, eles são informados como procedimentos 
quimioterápicos no subsistema APAC (autorização de procedimentos de alta 
complexidade), do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA-SUS); devem 
ser fornecidos pelo estabelecimento de saúde credenciado no SUS e habilitado em 
Oncologia; e são ressarcidos conforme o código da APAC. 
 

Os fármacos oncológicos no âmbito do SUS não constam na lista de distribuição 
automática. Não são parte da Assistência Farmacêutica, mas, sim da Assistência à Saúde de 
Média e Alta Complexidade (MAC). 

Os medicamentos que são incorporados ao SUS, normalmente passam a integrar as 
Relações Nacionais, Estaduais ou Municipais de Medicamentos Essenciais, ao passo que os 
medicamentos oncológicos, quando incorporados, apenas ganham a recomendação às Unidades 
Hospitalares Conveniadas, habilitadas na assistência oncológica, para a prescrição, por seus 
profissionais aos pacientes atendidos pelo SUS (Capucho et al., 2021). 

Ressalte-se que a própria assistência oncológica não é pautada por Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), como ocorre em relação ao fornecimento dos fármacos 
previstos nas relações de medicamentos do SUS, quanto às doenças que visam tratar, porquanto, 
na assistência oncológica, fala-se em Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas (DDT), cuja 
principal distinção da sua equivalente é o caráter sugestivo, propositivo e não impositivo, como 
ocorre com sua congênere, dada a autonomia que as unidades em assistência oncológica 
possuem para fornecer e prescrever medicamentos oncológicos. 

Assim, de modo administrativo, a demanda do paciente que necessita de medicamento 
antineoplásico, sob atendimento pelo SUS, é suprida mediante Autorização de Procedimento 
Ambulatorial de Alta Complexidade (APAC) (Brasil, 2020). 

Destarte, o fornecimento do medicamento oncológico não é previsto como serviço 
autônomo e sim parte do procedimento clínico, conforme tabela do Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, e OPM do SUS (SIGTAP) (Brasil, 2007b). 

Para Gadelha, Martins e Petramale (2015), a assistência oncológica abrange a 
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farmacêutica, razão pela qual os medicamentos oncológicos não são padronizados e fornecidos 
diretamente, com exceções, por questões orçamentárias, mercadológicas e logística de 
manutenção abastecimento à população, quando o Ministério da Saúde adquire e distribui para 
guarda e dispensação pelas secretarias estaduais. 

Ordinariamente, portanto, os medicamentos são fornecidos no âmbito do tratamento e, 
consequentemente, devem ser fornecidos ao usuário do SUS, em que pese este procedimento 
não envolver, a priori, transferência de responsabilidade pela assistência oncológica. 

A competência comum dos entes estatais pelos serviços de saúde, prestados no âmbito 
do SUS e a respectiva responsabilidade solidária que possuem nas demandas e obrigações de 
saúde estimulam as unidades da federação a desempenharem seus papéis de modo proativo. 

Neste sentido, o fornecimento de medicamentos oncológicos é ponto sensível desta 
política, na medida em que a dispensação não integra a assistência farmacêutica e sim a 
assistência oncológica, sendo apenas abrangida nesta última. Esta situação torna premente a 
necessidade organizar a assistência oncológica e possibilitar o controle social e a transparência 
da assistência oncológica (Capucho et al., 2021). 
 
4 CONCLUSÃO 

A pesquisa evidenciou que as iniciativas adotadas indicam que há esforços logísticos e 
orçamentários para suprir as demandas da população por medicamentos oncológicos, porém, 
há latente descompasso entre a manutenção dos serviços de oncologia proposta pelo Sistema 
Único de Saúde e as demandas da população com a judicialização pelo fornecimento de 
medicamentos oncológicos. 

O fornecimento e o custo de medicamento oncológicos como procedimentos de alta 
complexidade, dentro das APAC’S, demanda maior debate quanto à organização e a 
transparência desta assistência farmacêutica específica, sobretudo para permitir a aferição de 
integralidade da política oncológica no SUS, bem como para possibilitar e fomentar debates 
quanto à suficiência do custeio para o tratamento do usuário do sistema público, no sentido do 
que sugeriram Vidal et al. (2017). 

A partir da pesquisa documental identificou-se que urge a necessidade de padronização 
de medicamentos oncológicos pelo SUS no âmbito do Estado de Rondônia, na medida em que 
a desassistência acarreta o sofrimento da população e no comprometimento orçamentário da 
execução da Política Oncológica, decorrente da judicialização por serviços e, mais comumente, 
do fornecimento de medicamentos oncológicos. 

O cenário retratado possibilita uma perspectiva da iminência da adoção destas medidas 
propostas e que, por razões alheias ao planejamento inicial, não foram implantadas, 
porquanto, o aumento das demandas administrativas e judiciais tornam inevitáveis medidas 
neste sentido. 

Longe de exaurir o tema, a pesquisa pode ser ramificada sob o aspecto da fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária dos órgãos e unidades atuantes na assistência oncológica. 

Cabíveis ainda abordagens sob o aspecto estritamente econômico e demográfico do 
fenômeno, bem como a análise estritamente jurídica sobre as demandas judiciais por 
medicamentos oncológicos, no âmbito do Estado de Rondônia. 
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